
b) Em caso de resposta negativa à questão anterior e de
outros requisitos serem necessários para estabelecer a
existência de uma relação de concorrência, deverá
tomar-se em consideração o estado actual do mercado e
dos hábitos de consumo existentes na Comunidade, ou
deverão igualmente tomar-se em consideração as possibi-
lidades de evolução desses hábitos?

c) O exame deve ser limitado à parte do território comuni-
tário em que a publicidade é difundida?

d) A relação de concorrência deve ser apreciada tendo em
conta os tipos de produtos objecto da comparação a
percepção geral que se tem dos mesmos, ou, para apre-
ciar o grau de substituição possível, também se devem
ter em conta as características particulares do produto
que o anunciante pretende promover através da publici-
dade controvertida, e a imagem que o mesmo pretende
imprimir?

e) Os critérios que permitem determinar a existência de
uma relação de concorrência na acepção do artigo 2.o,
n.o 2-A, e os critérios que permitem verificar se a compa-
ração preenche a condição enunciada no artigo 3.o,
alínea b), são idênticos?

3) Do confronto do artigo 2.o, n.o 2-A, da Directiva 84/450 (1),
por um lado, com o artigo 3.o da mesma, por outro, resulta:

a) que é ilícita qualquer publicidade comparativa que
permita identificar um tipo de produtos, no caso de a
menção não permitir identificar um concorrente ou os
bens que este oferece?

b) ou que a licitude da comparação deve ser examinada
unicamente à luz das disposições nacionais diferentes das
que transpõem as disposições da directiva em matéria de
publicidade comparativa, o que poderia conduzir a uma
protecção menor do consumidor ou das empresas que
oferecem o tipo de produto que é posto em relação com
o produto oferecido pelo anunciante?

4) Caso se deva concluir pela existência de publicidade compa-
rativa na acepção do artigo 2.o, n.o 2-A, se se deve inferir do
artigo 3.o, n.o 1, alínea f), da directiva que é ilícita qualquer
comparação que, em relação a produtos que não tenham
denominação de origem, faça referência a produtos que
tenham denominação de origem?

(1) Directiva 84/450/CEE do Conselho, de 10 de Setembro de 1984,
relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas dos Estados-Membros em matéria de publicidade
enganosa (JO L 250, p. 17; EE 15 F5 p. 55), conforme alterada pela
Directiva 97/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 6 de
Outubro de 1997 (JO L 290, p. 18).

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão da
Cour de cassation de 7 de Outubro de 2005 no processo

Raffaele Talotta contra Estado belga

(Processo C-383/05)

(2006/C 10/21)

(Língua do processo: francês)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão da Cour de
cassation, de 7 de Outubro de 2005 no processo Raffaele
Talotta contra Estado belga, que deu entrada na Secretaria do
Tribunal de Justiça em 24 de Outubro de 2005.

A Cour de cassation solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre a seguinte questão:

O artigo 43.o — ex-artigo 52.o — do Tratado CE deve ser inter-
pretado no sentido de que se opõe a uma disposição de direito
nacional que, à semelhança do artigo 182.o do decreto real de
27 de Agosto de 1993, adoptado em aplicação do artigo 342.o,
n.o 2, do Code des impôts sur les revenus 1992, aplica bases
mínimas de tributação exclusivamente aos não- residentes?

Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Oberster Gerischtshof de 28 de Setembro de 2005 no
processo Color Drack GmbH contra Lexx International

Vertriebs GmbH

(Processo C-386/05)

(2006/C 10/22)

(Língua do processo: alemão)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do
Oberster Gerischtshof, de 28 de Setembro de 2005, no
processo Color Drack GmbH contra Lexx International
Vertriebs GmbH, que deu entrada na Secretaria do Tribunal de
Justiça em 24 de Outubro de 2005.
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O Oberster Gerischtshof solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre a seguinte questão:

O artigo 5.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 44/2001
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe-
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões
em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) deve ser
interpretado no sentido de que o vendedor de bens que tem o
seu domicílio no território de um Estado-Membro e que, em
conformidade com o que foi convencionado, entregou os bens
em diferentes lugares de outro Estado-Membro, a um
comprador aí domiciliado, pode ser demandado pelo
comprador no tribunal de um destes lugares (do cumprimento)
— sendo caso disso, por escolha do demandante — relativa-
mente a um direito decorrente do contrato respeitante a todas
as entregas (parciais)?

Acção intentada em 27 de Outubro de 2005 pela Comissão
das Comunidades Europeias contra República Francesa

(Processo C-389/05)

(2006/C 10/23)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada, em 27 de Outubro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a Repú-
blica Francesa, intentada pela Comissão das Comunidades Euro-
peias, representada por A. Bordes, na qualidade de agente, com
domicílio escolhido no Luxemburgo.

A Comissão das Comunidades Europeias conclui pedindo que o
Tribunal se digne:

1) declarar que, ao reservar o exercício de actividades ligadas à
inseminação artificial de bovinos aos «centros de aplicação»
autorizados em França, a República Francesa não cumpriu
as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 43.o

e 49.o CE;

2) condenar República Francesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os artigos 43.o e 49.o CE consagram, respectivamente, o direito
de estabelecimento e a livre prestação de serviços. O artigo 46.o

dispõe, além disso, que as disposições desses artigos e as
medidas tomadas em sua execução não prejudicam a aplicabili-
dade das disposições nacionais de um Estado-Membro que
prevejam um regime especial para os estrangeiros e sejam justi-
ficadas por razões de ordem pública, segurança pública e saúde
pública. Porém, esta última disposição não está em causa no
caso vertente, uma vez que a acusação da Comissão não diz
respeito a um regime especial para os nacionais de outros
Estados-Membros que desejem prestar serviços de inseminação
artificial em França, mas antes à impossibilidade de jure et de
facto de esses nacionais comunitários acederem a essa actividade

em consequência do monopólio conferido em França aos
«centros de aplicação» mediante, designadamente, duas dispo-
sições da legislação francesa.

Em França, os serviços de inseminação artificial são objecto de
um monopólio de facto e de direito em benefício dos «centros
de aplicação», o que impede os prestadores desses serviços
originários de outros Estados-Membros de aceder a essas activi-
dades, quer seja pelo direito de estabelecimento ou pela livre
prestação de serviços. As autoridades alegam razões sanitárias
que, segundo elas, podem justificar a adopção ou a manutenção
de medidas nacionais de tal modo restritivas que constituem
uma anulação de facto dessas duas liberdades consagradas pelo
Tratado, ao passo que a Comissão contesta a validade das justi-
ficações apresentadas, por um lado, e considera que essas
restrições são, pela sua própria natureza, de qualquer forma,
desproporcionais ao objectivo de segurança sanitária principal-
mente invocado para as justificar.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Finanzgericht Hamburg de 30 de Agosto de 2005 no
processo Jan de Nul N.V. contra Hauptzollamt Oldenburg

(Processo C-391/05)

(2006/C 10/24)

(Língua do processo: alemão)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Finanz-
gericht Hamburg, de 30 de Agosto de 2005 no processo Jan de
Nul N.V. contra Hauptzollamt Oldenburg, que deu entrada na
Secretaria do Tribunal de Justiça em 31 de Outubro de 2005.

O Finanzgericht Hamburg solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes questões:

1) Como deve ser delimitado o conceito de águas comunitárias,
na acepção do artigo 8.o, n.o 1, alínea c), primeiro parágrafo,
da Directiva 92/81 (1), relativamente ao conceito de águas
interiores (vias navegáveis interiores), na acepção do artigo
8.o, n.o 2, alínea b), primeiro parágrafo, da Directiva 92/81?

2) A exploração de uma draga de sucção (denominada draga
portadora) em águas comunitárias deve ser considerada, no
seu conjunto, navegação na acepção do artigo 8.o, n.o 1,
alínea c), primeiro parágrafo, da Directiva 92/81, ou é
necessário diferenciar entre os vários tipos de actividade
exercida durante cada operação?

(1) JO L 316, p. 12
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